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coNTRATo euE ENTRE sr cELEBRAM o sERVtço Ruroruouo oe ÁouR E
ESGoro Do MuNrcípto DE soRocABA E A EcoMETRtA sol-uçöes
TNTELTcENTES LTDA., eARA REALtzAçÃo oe sERVtço DE tMpLANreçÃo oo
srsrEMA DE TRANslvrssÃo oe vRzÃo DAS cAprrçöes supERFrcrArs Do sAAE,
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 36912022- SAAE.......

o sERVIço euroruoMo oe Ácue E EsGoTo do munícípio de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio, no 255,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato
representado pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA
SILVA CAMARGO GUIMARÃES, portador da Cédula de
ldentidade RG no 33.780.781 e CPF no 282.319.448-77, doravante
denominado simplesmente SAAE, e a ECOMETRIA SOLUçÖES
INTELIGENTES LTDA., com sede à Rua Horácio Vergueiro
Rudge, no 321- Casa Verde - 2' andar, salà 2, na cidade de São
Paulo/SP CEP.: 02512-060, inscrita no CNPJ-MF sob o
no 24.375.20310001-20, representada neste ato, por seu Sócio
Proprietário, senhor ANDERSON LUCILA, portador da Cédula de
ldentidade RG no 23.055.224 e CPF no 185.259 .788-76, doravante
designada CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado nos
termos da Lei Federal no 8.666/93, em conformidade com a
Dispensa de Licitação no 15712022 e respectivo Processo
Administrativo no 369/2022 - SAAE, e as cláusulas a seguir
reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA - Objeto.

'1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe
foi feita no Processo Administrativo no 369/2022 - SAAE, e por força do presente
instrumento, se obriga a executar para o SAAE, a prestaçäo de serviços de engenharia
para implantação e operação do sistema de transmissão de vazão das captaçöes
superficiais do SAAE, destinado a Diretoria Operacional de Água, conforme a quantidade
estimada, especificaçäo e preço apresentado:

t

c
Item Qtde Descrição Valor Unit.

(R$)

Valor Total
Mês
(R$)

Valor Total
Contrato

(R$)

01 05

IMPLANTAçAO DE SISTEMA DE
MED|ÇAO DE VAZÃO COM
TRANSMISSÄO REMOTA DE
DADOS EM TEMPO REAL.

R$ 507,50 R$ 2.537,50 R$ 30.450,00
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1.2. lntegram o presente contrato os seguintes anexos:

l. Termo de Referência

ll. lnstrução Técnica de Trabalho

lll. Proposta da Contratada

1.3. Todas as obrigações e responsabilidade da
CONTRATADA para a execução do objeto estäo descritas no presente instrumento e seus
anexos e devem ser obedecidas integralmente sob pena das sançöes estabelecidas.

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços no prazo
máximo de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço que será
emitida pelo Departamento ou Setor responsável.

2.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (dozel
meses, contados do recebimento da Ordem de Serviço, salvo situaçöes excepcionais que
viabilizem a realização do serviço, tais como condiçöes climáticas adversas.

2.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços, nas
estruturas (redes) de aduçäo de água bruta (abaixo relacionadas), conforme orientaçöes da
fiscalização do SAAE, projetos de transmissäo remota aprovados pelo DAEE e normativas
técnicas do SiDECC-R/DAEE.

2.3.1. ETA Cerrado captações ltupararanga e
lpaneminha;

2.3.2 ETA Éden - captação Pirajibú-Mirim;

ÿ

Â

,/ Serviço mensal loT,/ Acesso ao portal acessos
ilimitados,/ Garantia/manutenção

,/ lntegração com webservice
DAEE

02 05 lnstalação de painel de telemetria +
Configuração de sistema (setup) R$ 450,00 R$ 2.250,00

TOTAL R$ 32.700,00

\¿
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2.3.3. ETA Vitória Régia - captação Rio Sorocaba;

2.3.4. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
ínterferir na execução do serviço, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.3.5. Deve ser emitida encaminhada ao SAAE a ART
assinada pelo profissional responsável pelo serviço, no prazo de até l0 (dez) dias
corridos após a assinatura do contrato.

2.3.6. O prazo de execuçäo poderá ser alterado nos
termos do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

2.3.7. Cada etapa/medição do serviço
considerada recebida após a conferência e aprovação do pelo fiscalizador do SAAE.

será

2.3.8. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega.

2.3.9. Os objetos seräo considerados recebidos após a
conferêncía e aprovaçäo do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos
entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.3.9.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
näo corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçöes que deveräo ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.

2.4. Poderäo ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acothidos
pela Administração, sob pena de aplicação das sançÕes estabelecidas.

2.5. Fiscalização: O SAAE designará a senhor EDUARDO
MENDONçA DE CIQUEIRA, Técnico em Eletrotécnica, CPF.: 156.686.478-03, e-mail:
eduardociqueira@saaesorocaba.sp.gov.br, para representá-lo na qualidade de fiscalizador
do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo no exercício
da fiscalizaçäo.

2.5.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçäo e Contratos, que formalizará a alteração
por apostilamento.

2.6. Representação da GONTRATADA: Deverá manter o
senhor ANDERSON LUCILA, Sócio Proprietário, CPF 185.259.788-76, e-mail:
anderson.lucila@ecometria.eco.br, como preposto e responsável pela execução do objeto,

D
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que prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao SAAE sempre que
determinado pela fiscalizaçäo.

2.6.1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha
interferir na execução do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.

2.7. Regime de Gontratação: empreitada por preço unitário.

2.8. Subcontratação: Os serviços näo poderão ser
subcontratados.

TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Quando os serviços estiverem concluídos, será emitido
Termo de Recebimento Provisório, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes em até 15 (quinze) dias da comunicacão escrita da CONTRATADA.

3.2. O Termo.de Recebimento Definitivo (assinado pelas
partes) será emitido após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto.aos termos contratuais, observado o disposto no art.69 da Lei
8.666/93.

3.2.1. O prazo de observação/vistoria será de 90
(noventa) dias, contados do recebimento provisório

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos'oS custos diretos e indiretos para a execução do objeto, inclusive os trabalhistas, bem
como, os custos relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos
do local de partida até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período dé
12 (doze) meses, a contar da data de apresentaçåo da proposta nos termos $1o do art.20
da Lei Federal 10j9212001.

4.3. Os preços teräo reajuste de acordo com a variação do
índice de Preços ao Consumidor -.lPi/FlPE, observado o intervalo mínimo de um ano,
contado a partir da data limite parc a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

'1
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P=Pox.l
lo

Onde
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
I = lndice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentaçäo da proposta.

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. No mês subsequente à prestação do serviço a
CONTRATADA deverá apresentar ao SAAE documento fiscal referente à prestação dos
serviços e a cada solicitação de café deverá ser apresentado o documento fiscal
correspondente ao quantitativo solicitado para conferência e aprovação do fiscalizador.

4.5. O SAAE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da data de recebimento da mediçäo, para arialisá-la e aprová-la.

4.6. Aprovada e liberada a medição pelo fiscal do contrato, a
CONTRATADA encaminhará por escrito, solicitação de pagamento acompanhada da nota
fiscal eletrônica/fatura correspondente.

4.6.1. A CONTRATADA emitirá a nota fiscat
eletrônica/fatura com valores devidamente discriminados, onde deverá ser atestado a
execução dos serviços pelo Setor competente do SAAE.

4.7. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme
estabelecido na Resolução no 08/201S-SÃAE, sendo:

4.7.1. Na sexta feira da primeira semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre segunda e terça
feira;

4.7.2. Na sexta feira da segunda semana subsequente
à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre quarta e sexta
feira;

4.8. A nota fiscalifatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

4.8.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

M
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4.8.2. Se forem constatados erros no documento fiscal,
suspender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a partir
da apresentaçäo do documento corrigido.

4.9. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.9.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o- SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variação do "índice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.9.2. A CONTRATADA näo poderá suspender o
cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

QUINTA - Sanções por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sançÕes e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.6é6/93, em esfecial:

5.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta, caso a CONTRATADA não a mantenha, sem prejuízo das demais sanções
estabelecidas.

5.1.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos
para a execuçäo do presente contrato conforme estabelecido no presente contrato,
acarretará à CONTRATADA a multa de 1o/o (um por cento) sobre o valor total do(s) item NS

em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
quais, se a execução não estiver regularizada, o contratado poderá, a critério do SAAE,

dos 
...

ser."
rescindido;

5.1.3. Multa de 1% (um por cento), sobre o valor total
da nota fiscal eletrônica, por dia de paralisação dos serviços, sem motivo justificado,
até o limite de 10% (dez por cento); ao fim dos quais, se os serviços não forem reiniciados
pela CONTRATADA, o contrato poderá, a critério do SAAE, ser rescindido.

5.1.4. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total
do contrato, se os serviços forem executados por intermédio de terceiros, sem
observância do estabelecido no item 2.8;

ú

ð
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5.1.5. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10o/o (dez por cento), pelo descumprimento a
qualquer cláusula;

5.1.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA.

5.2. A aplicaçäo de qualquer penalidade prevista no presente
instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso será
atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.05.00 3.3.90.39
17 512 5005 2165.

SÉflUe - Vinculação ao edital do Dispensa de Licitação
no 15712022.

7.'4. A execução do presente contrato está vinculada à proposta
da CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 36912022- SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a vigência
do presente contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualificação exigidas por
ocasião da assinatura contratual, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicítados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.3.1. HAB|L|TACÃO JURíD|CA (art.28 da Lei Gerat),
conforme o caso:

a) No caso de empresário individual: inscrição
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

b) No caso de sociedade empresária ou
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

ù
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c) No caso de sociedade simples: inscrição do
ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou empresa de
pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os requisitos legais
para a qualificaçäo como ME ou EPP, OU pela adesäo da empresa ao Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas ME ou EPP - Simples
Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçäo;

f) lnscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser
o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o arl. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

7.3.1.1. Os documentos acima
deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (art.
29 da Lei Geral):

a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:

c1) Certidão Conjunta Negativa de
Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da Uniäo, inclusive contribuição soc¡al, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

I
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c2l Certidão Negativa de Débitos
Mobiliários ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários, expedida
pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante'

d) Prova de regularídade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidäo Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

f) A comprovação de regularidade fiscal das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito da
assinatura do pedido de compra originado da Ata de Regis
No entanto, toda a documentacão exiqida oara efeito de

tro de Preço ou do Aditamento.
comprovacão de reoularidade

fiscal deve ser apresentada, mesmo que esta apresente alquma restriçäo. sob pena de
inabilitacão.

f1) Havendo alguma restrição na
comprovaçäo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularização da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissåo
de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

f4 A näo regularização da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na precl-usão do direito à
contratação, sem prquízo das sançÕes previstas neste edital.

f3) A participação na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas..
categorias, ensejará a aplicação das sançöes previstas em Lei

7.3.3. O - FINANC
(art.31 da Lei Geral):

a) Certidão Negativa de Falência, insolvência,
recuperaçäo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante
pessoa jurídica ou empresário individual.

a1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, serão aceitas certidões positivas, com demonstração do plano de

a
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recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econômico-fínanceira.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

de runcionários da empresa, menores oX' ,u (ff='ii:it:;o1""i5r:ff""ï:f"fil"r:,i1ll:
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de apren diz, a partir de 14 (quatorze) anos.

7.3.5. Será verificado o eventual descumprimento
CI de

impeça a participação no certame ou a futura contratacão. mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. po rta ld atra n spa re n cia. g ov. b r/sa n coes/ceis) ;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.j us. br/improbidade_admiconsultar_requerido.php).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.brlpesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei'n" 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regutamentada þelos
Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Gomprovação dos poderes de representação
através da apresentação de procuração que designe expressamente seu
representante para assinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar prazo de validade das
certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentaçäo dos envelopes.

ù
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GoNTRATO No ll tStCtZOZZ

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa em
R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais).

NONA - vigência contratual

a partir da assinatura doxJ,,,",.loiå:i:'3::iiilä!::ri:,13',f:::)rT;:::#:îffifl::
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser alterado,
com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA - rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

10.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rêscindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEtRA - tegistação apticávet.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçÕes da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8.666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 0510912005, Decreto Municipal no 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar
no 147 de 0710812014, Resolução no 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do
Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer
questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

11.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

soRocAB

A Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida Oliveira - Aux. Administrativo + DA/SL
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Sorocaba, ¿3 de

No 4 
q ßLct2o22

de 2022

co

sERVrçO AU NOMO DE
Tiago Suckow da Silva

sERVtçO AUT

OROCABA
- Diretor Geral

Testemunhas:

O DE SOROCABA
Edu Mendonça Cique Fiscalizador

ECOMETRIA S INTELIGENTES LTDA.
Anderson - Sócio Proprietário

Beatrlz F. 0llve{ra

SAAT02.0l \

E
Guim

Redigido por Beatr¡z Ferreira de Almeida Oliveira - Aux. Administrativo
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DECLARAçÃO

1. ldentificação do Dirigente:

Nome: Anderson Lucila CPF: 185.259788-To

Cargo: Sócio Proprietário

Empresa: Ecometria Soluções lnteligentes Ltda.

Telefone: (11) 4305-9004 e-mail: anderson.lucila@ecometria.eco.br

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedações constantes no artigo 73-A, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo loda Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contrataçäo, e que:

ffi não incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s)
inciso(s) do referido artigo e, por essa razão, apresento os documentos, certidöes
e informaçöes complementares que entendo necessários à verificaçäo das hipóteses de
inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informações aqui prestadas säo verdadeiras.

.;7,1,' ¡
,(..

\
30"

t,

ECOMETRIA S ES INTELIGENTES LTDA.
Anderson L
Sócio P o
RG 23.055

S()ROCAB

(
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1

TERMo oe clÊructA E DE ruorlncaçÃo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

GONTRATADO: Ecometria Soluções lnteligentes Ltda.

CONTRATO N" (DE ORIGEM): 47 lSLCt2022.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para realização de serviço
de implantaçäo do sistema de transmissäo de vazão das captaçÕes superficiais
do SAAE.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçÕes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponÍveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar no 709, de 14dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partirde então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estäo cadastradas no
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2o das lnstruções n"0112020, conforme "Declaração(Ões) de
Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

.?

(

ît7

K

Å 

Redigido por Beatriz Ferreira de Atmeida otiveira - Aux. Adminu'tivo% DA/SL

14



O: D

Prefeitura de
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Nome: Tiago Suckow
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

sorocaba, rt6 de ObìX)

[Ý,Þ.Iltt
de 2022.

AUTORIDADE NTIDADE:
Nome: Tiago Suckow d
Cargo: Diretor Geral

rgo Guimaräes

CPF:282.319.448-77

RESPONSÁVEIS PE HO GAçÃO Do CERTAME OU RAT|F|CAçÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILI E LrcrrAÇÃo:

Guimarães

N
C

RESPONSÁVEIS QUC INARAM AJUSTE:

Pelo GONTRATANTE:

Nome: Tiago Suckow da
Ca : Diretor Geral
CPF 19.448-77

e Aug usto Rossi F
o al Agua

Pela GONTRA 0

Nome cila
Cargo: Sócio etário
CPF: 1 259 76

ORDE DE DE SA DA NTRATANTE:

Nome: Tiago Suckow d utmaraes
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-

'-1

À"
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coNTRATos ou ATos JURíDtcos RruÁlocos
DEcLARAçÃo oe DocuMENros À Dtspostçao oo TRIBUNAL

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CNPJ No: 71 .480.560i0001 -39

CONTRATADA: Ecometria Soluçöes lnteligentes Ltda.

CNPJ No: 24.375 .20310001 -20

coNTRATo N'(DE oRtGEM): no tioi ßLCt2o22.

DATA DA ASSINATURA: /5 I ú no22

VIGÊNCIA : 12 (doze) meses.

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia especializada para realização de
serviço de implantação do sistema de transmissão de vazäo das captaçÕes
superficiais do SME".

VALOR (R$): R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Sorocaba, úr5 ¿e 0m de 2022.

Tiago Suckow da S
Diretor Geral
tiagosuckow@sa
tiago.scguimaraes

argo a raes

.sp.gov.br

/'1
lt
(.

SOROCABA
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

Este termo de referência tem por finalidade a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de engenharia para implantação e operação do sistema de
transmissäo das vazöes das captações de águas superficiais do SAAE Sorocaba para
atendimento das Portarias DAEE n'557912018 e n'698712018.

2. ESCOPO DO FORNECTMENTO E SERVTçOS

Tendo o SAAE Sorocaba recebido a aprovação de suas propostas de projeto, em
atendimento às Portarias DAEE n" 557912018 e n" 698712018, que estabelecem
regras e condições de declaração das vazões captadas pelos usuários de recursos
hídricos que possuem outorga de direito de uso. Portanto, o SAAE Sorocaba deve
implantar o sistema de transmissão das vazöes dessas captações para o Sistema
Remoto de Declaração das Condições de Uso de CaptaçÕes (S|DeCC-R) do DAEE,
conforme projetos aprovados.

Os serviços aqui descritos devem atender aos critérios integralmente as propostas de
projeto aprovadas pelo DAEE e contemplar:

a) Emissäo de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços aqui' relacionados, num prazo de até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do
contrato;

b) Fornecer, em regime de comodato, e instalar os painéis de telemetria para a
transmissäo dos dados;

c) Configuração do sistema de transmissão, conforme diretrizes do SiDeCC-
R/DAEE;

d) Serviço de comunicaçäo com os servidores do DAEE (conexão) ininterrupto
durante a vigência do contrato;

e) Acesso aos dados transmitidos, por outro meio que näo seja o portal do DAEE;

f) Manutençäo total dos equipamentos de transmissäo durante a vigência do
contrato.

c

þ

ln
K

CONTRAT DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANT DO SISTEMA
DE TRANS M SSÃO DE VAZÃO DAS CAPTAçO ES SU PERF tc IAIS DO SAAE

soRocABA- sc008t2022
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s. euAlrFtctçÃo rÉcutct

3.1. QualificaçãoTécnicaOperacional

3.1.1. Certidäo de Registro na entidade profissional competente - CREA
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) - atualizada do(s)
seu(s) responsável(s) técnico(s), com no mínimo 01 (um) com
formação em engenharia elétrica ou telecomunicaçöes.

3.1.2,. Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado em nome da empresa, comprovando a execuçäo dos serviços,
equivalentes ou superiores a 50 o/o (cinquenta por cento), similares e
compatíveis com o objeto, devendo neles constar às quantidades,
prazos e características dos serviços (Súmula 24 do TCESP e art. 30
da Lei): Serviços de fornecimento e instalação relacionados a
sistemas de transmissão de dados aplicados em Sistemas de
captação de água bruta.

4. LOCAL DE EXECUçAO DOS SERVTçOS

Os serviços objeto deste TR serão executados nas estruturas (redes) de aduçäo de
água bruta, sendo:

'/ ETA Cerrado - captaçöes ltupararanga e lpaneminha;

,/ ETA Éden - captação Pirajibú-Mirim;

,/ ETA Vitória Régia - captação Rio Sorocaba;

VIGÊNClA

Os serviços aqui descritos deveräo serfornecidos pelo período de 12 (doze) meses, a
contar da data da assinatura do contrato.

Sorocaba, 05 de abril de 2022

o ça Ciqueira Claudio Peron Jú
Tecnico em nica Chefe do Setor de Elétrica

5.

Roberto Cera
Ghefe do Departamento de Eletromecânica

SOROCABA

L DA/sLRedigido por Beatriz Ferreira de Almeida Oliveira - Aux. Administrativo
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----Ï-

18

(
(



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

a a

ANEXO II

1. Padrão mínimo de Segurança

Contrataçåo de empresa especializada para implantação do sistema de transmissão de

vazâo das captaçöes superficiais do SAAE Sorocaba, conforme Termo de Referência

Básico elaborado pelo Departamento de Eletromecânica.

2. Embasamento Legal

Normas Regu lamentadoras

NR 01 - DisposiçÕes Gerais e Gerenciamento de Riscos Ocupacionais;

NR 04 - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho;

NR 06 - Equipamento de Proteção lndividual - EPI;

NR 07 - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

NR 09 - Avaliação e Controle das Exposições Ocupacionais a Agentes Físicos, Químicos e

Biológicos;

NR 10 - Segurança em lnstalaçÕes e Serviços em Eletricidade.

3. Objetivo

Promover a permanente melhoria e contínua compatibilização do trabalho com a prevenção

da vida, integrldade e patrimônio do SAAE Sorocaba e a promoção da saúde e segurança

dos profissionais.

4. Equipamento de Proteção lndividual

Exigir dos seus empregados o uso de equipamento de proteçåo individual (EPl)

SOROCABA

TNSTRUçAO TECNTCA DE TRABALHO tT 001

06.04.2022

Página 19 de
34

Y.'
a a ÿ

PADRÖES MíNIMOS DE SEGURANçA PARA CONTRATADAS

SISTEMA DE TRANSMISSÃO DE VAZÃO
sc 008/2022

s Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida Oliveira - Aux. Administrativo
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ßý.Þ.Iltt
O uso dos equipamentos de proteçäo individual (EPl) é obrigatório de acordo com a

atividade e as condiçÕes avaliadas bem como sinalizaçöes existentes;

O uso de óculos de grau deve ser feito com óculos de segurança sobreposto (ampla visão),

ou quando o mesmo tiver lentes de segurança contra impactos;

Os equipamentos de proteçåo individual para atividades específicas, deverão ser

fornecidos após a sua especificaçåo na Análise Preliminar de Risco (APR), que deverá ser

estudada, elaborada e entregue pela contratada ao Setor de Segurança e Saúde

Ocupacional do SAAE Sorocaba com antecedência de no mínimo 3 dias ao início dos

serviços.

5. lntegração de Segurança e obrigaçöes da empresa

A integração de segurança é obrigatória para todos os colaboradores contratados, sendo

que devem comparecer ao SAAE Sorocaba, com um dia de antecedência ao início dos

trabalhos. A integração será ministrada pelo Setor de Segurança e Saúde Ocupacional do

SAAE Sorocaba, abrangendo os seguintes tópicos:

Os colaboradores contratados deverão estar portando e utilizando os EPI especificados na

APR, sob pena do serviço ser paralisado a qualquer momento até que os desvios tenham

sido sanados;

o

il
A
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Além de tornar obrigatório o uso dos EPI por seus colaboradores, a contratada poderá ser

requerida pelo Setor de Segurança e Saúde Ocupacional do SAAE Sorocaba, a fornecer

outros equipamentos de segurança em razão da complexidade do serviço a ser realizado;

A contratada deverá dar conhecimento e treinamento aos seus colaboradores quanto ao

projeto, serviço, bem como o local onde serão executados;

Antes de iniciar qualquer trabalho de risco, a contratada deverá procurar o responsável

designado pelo SAAE Sorocaba, o qual deverá providenciar a Permissão de Trabalho de

Risco (PTR), conforme LT. 002/Seg

Cabe à empresa contratada providenciar o isolamento do local de trabalho que possam

representar risco de acidente, salvo quando orientados ao contrário por responsável do

SAAE Sorocaba;

É obrigaçäo da empresa contratada, determinar aos seus empregados à observância das

seguintes regras:

máquinas;

Þ Näo permitir o uso de relógios, pulseiras, anéis, correntes, jalecos e guarda-pó

próximo às máquinas ou equipamentos em movimento;

6. Responsabilidade dos colaboradores das empresas contratadas

cabos, correias, engrenagens e outros similares, quando em movimento;

cabos, engrenagens e outros similares, quando em movimento;

C

SOROCABA
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orientações dos colaboradores do SAAE Sorocaba;

responsável pela obra/serviço e acione o resgate através dos números de

emergência SAMU192 e BOMBEIROS 193;

No decorrer do serviço, se perceber, sentir ou desconfiar da existência de algum risco, pare

o serviço e avise o seu supervisor ou o Setor de Segurança e Saúde Ocupacional do SAAE

Sorocaba pelos números 15-98158-0665 ou 15-3224-5990.

7. Ferramentas, máquinas e equipamentos.

As ferramentas manuais devem ser mantidas em bom estado de conservaçäo, sem cabos

soltos, trincados ou quebrados, as talhadeiras, punçöes, martelos devem estar sem

rebarbas

para evitar estilhaços, as ferramentas de eletricistas devem ter isolamento;

Devem sempre estar ligadas a tomadas através de plugues;

Não utilizar canos ou outros meios para aumentar o comprimento das chaves de boca;

Não portar ferramentas nos bolsos;

Näo deixar ferramentas sobre escadas, väos, parapeitos, andaimes, tetos e outros lugares

elevados onde possam vir a cair;

É obrigatório o uso de óculos de segurança combinado ao protetor facial para serviços com

esmeril, lixadeira, escovas de aço, furadeira, lavadora de alta pressão e qualquer outra

ferramenta que possam desprender partículas;

As partes móveis de máquinas (transmissão, serras elétricas, líxadeiras), devem

sempre protegidas;

Os colaboradores devem estar treinados e familiarizados com a máquina e seu correto

modo de operaçäo.

L Trânsito de veículos área interna

r

t
L
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Todos os colaboradores que conduzem veículos na área interna devem respeitar

rigorosamente os limites de velocidade estabelecidos de 20 Km/h em vias preferenciais e

10 Km/h em vias secundárias;

Os condutores de veículos devem dar a preferência aos pedestres em circulação nas faixas

longitudinais ou nas travessias de ruas;

Não falar ao telefone enquanto estiver dirigindo

9. Normas Regulamentadoras

Atender as Normas Regulamentadoras:

10. Documentos obrigatórios

Toda empresa contratada antes do início dos trabalhos deve apresentar os seguintes

documentos:

> PGR/GRO - Programa de Gerenciamento de Riscos/Gerenciamento de Riscos

Ocupacionais; (apresentar em 30 dias após inicio das atividades);

de controle por etapas;

após inicio das atividades);

segurança e saúde do trabalho do SAAE antes do início das atividades;

SOROCABA

s Redigido por Beatriz Ferre¡ra de Almeida Oliveira - Aux. Administrativo DA/SL
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Os documentos devem ser entregues ao Setor de Segurança e Saúde Ocupacional do

SAAE Sorocaba com antecedência mínima de cinco dias úteis antes da integraçäo de

segurança.

11. Considerações finais

O presente documento é um resumo parcial das normas de segurança, e é indispensável

ressaltar que a empresa contratada deverá atender integralmente a Portaria do Ministério

do Trabalh o no 3214 de 08 de junho de 1978 e suas atualizações.

Prefeitura de
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Heraldo Salgado'M. Júnior
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ANEXO III

PROPOSTA

iìi,'r iiì,¡\'. .t,1{,ô ! :..: ,

ECOMETRIA SOLUçÕES INTELTGENTES LTDA
www,ðoofnstrìð.eçg,br

CNPJ: 24.375,203/0001-20
Lli:140.ß19.280.11ß

lì. llorácio Versueiro Rudoo, 321 - 2n aùúat
CBsa Vordo

Sâo PâulolsP - CHP: 02512-060
(1 1 ) 4305,9004

Froposta No 170{2022

5ão Paulo, 17 de f ane iro d,e 2O22

Ao SAAI Sorocaba.

Ref.: Propostâ Comercial para Prestação dc Serviços de Mo¡ritor¿rment() de Vazão
tras ca¡rtações do SAAE Sorocãba, em confor¡rri¡lade conl as Portalias DAIiII
6.987/zot8 e DAEE 5.57912AL8,

Local a ser aplicado: SOROCABA/SP

A/C: .Sr. Iicluardo Cir¡ueira
'l'clefone: 1.5 3224 -5931

Confortne tìosso.s enLendimcntos, apresetltanlos a seguir t:ossa. Pro¡rosta Conrcrcial,
refcrentr': à Pre.staçäo de .Seruiços de Morritoramento cle Vazão das Captaçöes do
SAAE Sorocaba e integração corn o $iDeCC do DAüIi.

Agraclecemos ir oportunidade cle poder ofercccr urna Proposta Comercial que poss?)
atelrder as necessidades de Monitoranlento lìemoto, Monitoratnenco e Controle, confornre
condiçcies técnicas e comelciais descritas nesta pt.oposta.

Nosso objetivo é propor urna solução e uma ¡¡ama cle serviços diferenciad<¡s,
clesenvolviclos especi;rlmente pal'Ír nlanter um al[o nível cle clisponibiliclacle da Solução cle

Gestão ¡rroposta ¡rela ËCOMETRIA, br.rscando atingir a plena satisfaçâo de V.sas.

No aguartlo de urn brcve ¡rronuncianrcnto, col<lcalno-nos ao.sert dispor para c¡uaisqtter'
esclarecirnentos adiciolralr¡rente solicitados.

Atcnciosarnen tc,

wwwecomelrla.eco, br
Por úrì mundo nrals Sustcnkiv(t, El¡cíe¡to û Fcolôgico

L

SOROCABA

Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida Oliveira - Aux. Administrat¡vo 1b-1,^
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EcoMETRTA sor-uç0es tNTELIcENTES LTDA
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Proposta N'17012022

5êri i¡,jvßr. ¡_rtrír: ¡ , ',

rri l¡n ?,i1"

www.eoomet,'la.€co,br

CNPJ: 24,375,203/0001-20
l.E: 140.619.280.1 10

R, Horáo¡o Ver$lueiro Rudge, 3?1 - ?o andar
Casa Vnrde

$ão Paulô/SP - OEP: 0?512--060
(1 1 ) 4305-9004

lir{ia rDiFsrntv¿ lri l}r,i

ricoMETRI/I sor.uçÕrs rN'r'ELIcENTES

1- TNTRODUçlr0

Nossa pro¡rosta tem por objetivo atender a clemanda clo SAÂI Sorocaba, nos processos
de medição, transmissão, ârmâzenâmento e publicaçã<l cle infbt'nrações para o sistem;r
SIDHCC-Iì clo DAË[, em confonnicìadc com as portarias ÐAEE 6,987 /201,8 e DAEE

5.571)/2078.

Nosso Sisterrra cle I'elenetria, Telemedição e Controle (ECOSNAP 3T) via WBII fc¡i

clesenvolvido pala propiciar a gestão completa do consurno dc ,Água, Gás e [nelgia
Elétrica, geranclo relatórios, Gráficos e/ou tabelas dos consumos, bent como a detecção cìe

ocorrência (alarmesJ, possibilitando a gestão conpleta das Utilidades.

2 - Platafornra de Serviços
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Iwww.econrelria.eco, br
Por urn ôrrxrdo nrâls Sustont¡lvol, Efciente e Eco!ógico
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ECOMETRTA SOt-UçOeS tN1'ELtcENTÊS LTDA
www,ocomotrla.eco,l¡r

cNPJr 24,375,203/0001 -20
l.Ë: 140.ôl9.280.1 16

R. l-loráo¡o V€r.que¡ro Rudgs, 321 . 2" andär
Casâ Verde

Sião PãulolfiP - OlxP: 0?51 2-060
(1 1 ) 4305.S004

Proposta N" 17012A22

A Pl¿rtafbrnr¿r da EC0M[TRIA po,ssui as seguintes firncionaliclade.s:

2,1 - Coleta e Armazenamenta:

Através de um cquipantento eletrônico (Llnidacle Concentradora de Telemedição
lìemota) é realizada a coleta de dados, armäzenamcnto dos mest'nos conr horário tle
ìcitura et-n intervalos pré-clefiniclos e envio rernoto via rede 1'CP/lP de fbrma protegicla,

2,2 - Annnzenümento em Banco de Dados

Os daclos recebic'lr¡s são armazenados em uma Ê;strutura cle Banco cìe Dados Iìelacional
padrão SQL, com bacl<-u¡ts realizados periodicamente.

2.3 - Publicação de Dados,

Os claclos arlrrazenados pnclem .ser acessado;,^ via WHIJ em um Portal clenominaclo
UCOwlil3. 0 sistenla é protegido por senha e cada usuário pé-caclastraclo pode ter
aces.so cle clualquer máquína na Internet, através dc'suas creclenciais cle ace.sso.

2,4 - lntegração com Sistemas de Terceiros,

O ECOWEB pos.sui ferranrentas de integt'ação corn platafor¡nas cle terceiros, atravé.s cle
pl'otocolo MODBTJS 'l'CP , ou API Rest. Essas ferrarne¡rlas têm por finalidade permitir
que o Sisterr¡a do 'I'erceit'r: tenha acesso a captura de dados armazenados no banco cle
dados cle forma indireta e collì restrições de aces.so pärâ segurânça do Sisterna,

wwvý,eco¡11otr¡a.eco.br
Por um nrurrdo mais Susl.s¡rtávol, Efìcienlo e Ecológit;o
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www.ecornêtriã.eco,br

CNPJ: ?4.375.203/0001-20
l.Ë) 140.(ì19.280.1 1fì

fl, l'lorácìo Ver0ueiro lìuclgs, 321 - 20 ândâr
C¿sã Vcrde

Síro Paulo/$P - CEP: 02512.060
(1 I ) 4305-9004

Proposta N' 17012022

3 * I'opologia do Sistema de Telemedição para atendimento ao DAEË
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Topologia da Solução.

Nessa proposta introcluzitnos um dis¡:ostivn inteligente üCOSNAP üW Io'l'que
¡rr:sstti as seguinte.s funcoes;

. Logar os clados em um repositorio local

. Ënvio cle claclos reilotarnente via interface Iìest e/ou MQ'l"t
r Intcrface WEB para corrfiguracao do logger plotegiclo ¡ror serrha

0 IICOSNAP G;lteway possui inlerfaces de recle Ethernet e WiFi par¿ì conëxao a um¿t

rede'l'CP/lP. O Logger pode ser programado para fazcr o arrìlazenarnento/envio a cacla
5 tninutos ott 10 minutos, scnclc¡ as âmostrãs baseado na hora cheia conlorme
solicitado pela Norma DAnE.

0 IICOSNAP ¡:o.ssuÍ urna interf;rce Wil3 para conlìguracao clos pararrctros cla interface
RrisT [GH]).

'l'odos r:s dacicls enviado.s e o.ç retornos ,são arnrazenados no equipamento e l'icanl
disponiveis para fhltrra auditoria. Com autononria rnininra para arrnazenarnento de
pelo meno.s 24 lneses de dados.

w\Tw.ecor¡ctria, eco. bf
Por un ùundo mais Sustönlávcl, Ffcicntc o Ecdr'rgicc
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Proposta N' 17012022

4 * ËCTSNAP I,GW

4.1. - ECOSNAP LGW - Unidade Rdmota e Gatewayr

Foto llustrativa Painel de Telemetria

. CPU tîCCISNAP PI

¡ L Porta lithernet 10/L00Mbps
. Cr¡nversorUSII/RS4BS
¡ Roteador 4G

r Gabinete IP65
r Proteção DPS e Disjuntor
r Software IÌCOSNAP Gateway

renìoto,

www.ecornstria. eco, bf
por unì ùunclo må¡s sustonlávcl, Ëfcionlo o Écoltågico

Característi cas Tócnica.s Principais:

ww,âcomotrla,oco.br

cNPJ: 2.4.37fi,203/0001 "?0
l.E:140.619.280.116

R. Horáclo Vçrguelro Rudgo, ll21 " 20 añdflr
Casa Vordc

$ão Paulo/Sl'- CËt>i 0251?-060
(1 1 ) 4305-s004

C

t(

Opcionall l.,ogger com 1.6 l/0's para leitura dc sinais digitais e analógicos e conrando

S0ROCAB

Å
Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida Oliveira - Aux. Administralivo @----n- DA/SL
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www.êcomelf la,eco.bÌ

CNPJ: ?4.375.203/0001-20
l.Ër 140.619.280.1 16

R. Ho¡ácio Vsrgueitô Rudge, 321 - ?o ândâr
Cáss Voide

São l'aulo/$P - CEP; 02512-060
(1 1 ) 4305.9004

Propusta No /170'12022

4 . PORTAI, WEB . ECOWEB

Q¡:cionalnrenle, o Clienle pode contratar a. concentracao de daclos e visualiz;tção clas

informações alravés da Internet r"rtilizando navegatlores padrôes de trlercado (lnternet
lixplorer e FÍrefoxJ em pilginas diuâlnicas ¡ro forrnato tabelado ou gr;ifico.

Dispo¡ibilizamos o ãcesso aos Dadc¡s atravós dc nm Sisl"enra WEB hospeclados em

Nuvem no Brasil,

(Ô". t:t¡,¿¡¡,.¡

, ,l

tmffi

(*.,r!¡ì:!},f ril? r i¡*¡¡&

t4i,)ì
t.tô¡.3¡

¡hnir&ratt l*.*¡arq nsM â¡ulr 4l¿hÿÝ(nii +:r*r,ç'&Ì1,
& 4t r. ( d\'¡ ! (?ira r^$Þ *t i {St ñ *'lsa fi

Porral [cowËB

Consumo diário - l¡istórico do nrês

www.ecometria.tco.br
Por um nrundo mais Suslcntávsl, Efic¡ðntê o Ecológicô
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EcCIM ËTRIA sor-uçÕrs tNTELtcËNTEs trDA
www.ocometrlã.oco.br

CNP,I: 2a.375.203/0001-20
l.E:140.619.280.116

R. llorácio Vergueíro Rudge, 3?1 - 2u aÌC,at
Casa Ve¡dc

Såo Paul</SP - CEP: 0251 2-060
(1 1 ) 4305-9004

Proposta N" 170'12022
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Consu¡no horário - hist<irio do dia
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Consumo horário - histório das 24 horas,

www.eoometrla.€co,þr
por um nlundo måls Sustcntóvol, Eficiento o Ëcológico

S()ROCABA
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EcoMETRtA sot-uçOrs INTELtcENTES LTDA
www.6cô[rått¡a.eco.br

CNt'J: 24.375.203/0001 -20
l.E: 140.619.2tJ0.1 16

ll. Horácio Vorguoiro Rud0o, 321 " 2u 
^ndarCãsa Verde

sâo Pâulo/SFr - CÉPi 02512-060
(1 1 ) 4305-9004

Proposta No 17012022

Rclatól'io cle Consnrno Mensal;
Iìelatóri<¡ cle Consumo Horál'io.
Outros Relatórios,

4.2 - Geração de Alarmes:

O Sisterua ¡rr:dc "^er 
configuraclo ¡rala a cletecção de concliçõe.s de läll,as e/ou anornalias tonl

Ger;rção de Alarnles e enrrio cie nrensa¡¡en.s por c-ntail ott SMS (tncn.sa¡¡etn tle texto pol cclularJ

alónl do annazenamento clos cventos cm Bancr¡ clc Dados,

AplicaçÕes:

Dctecção cle li'alha de comunicilção;
Ultrarpa.ssagenl do linrite tle consumo;
Desc<lnfor¡nitlacle conr o perfil cle consu¡tlo previsto [cìetccção clc'vazatrtetrtosJ;

4.3 * Geração tle Relatórios:

I

I

a

a

I

t

Os relatórir¡s sãro cnslotr.¡iz¿rdos rle conlunt acr¡rclo trrtn rr Clientel

5 * PROPOST'A COMNRCTAI,

Nessa proposta estatnos considelando o escopo dos serviços solicitados, incluindo
horas de customização para âtendÍnlento a tt¡dos os requisitos a saberl

Iilaboração cle tklcumentaçãr: ¡rara hornologação da Solttçâo iunto åo DAEE ent

aterndirnento a portaria 5.579/201.8 e t'l DPO 15/20I8:
Inrplantação de unr sistema de nronitoranìento rentoto de captações sLr¡:erficiais,
carpaz de ler, arrnazetìar e enviar dados ao usuário, att'avés cta tecnologia clc

telenretria;
Cor¡rc¡dato tle paìnéi.s cle 'l'elernetria;

Prestação dc Scrviço cle comunicação GPRS/3G para transrnissão retnofa;
r¡ Leitr¡ra e arrrtazenalnento tto volum e f vazã<> rnecliclo ¡:ara o Portal [ìCOWEI];
r.:r l,eitura e envio da vazão rnecìida dirctarnentr: an D,¿\triH;

Acesso ar¡ Portal liC0WL:R para vi.sr"talização de dados cle tlistórico de Proclrrçäo;

Acesso ao Portal EC0:J1'(SCADAJ (se f'or o casoJ;

Disponibilização cle Serviço de integração conl CCO tla fitnpresil (se lor o casoJ;

Supervisão técnic¿l realizacla por equipe de engenheiros devictantentc rcgistrados tlo
CIìEA-SP;

l:Ìnr i ¡-.çho d e Alì' l'.

a

a

a

t
a

I C

(

r|
a

www.ecometriä.eco.br
Por unr trundo ¡rais Sustenlávê|, Efìc¡entc o Ecolðgico

SOROCABA

Redigido por Beatriz Ferre¡ra de Almeida Oliveira - Aux. Admin¡strativo DA/SL
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www,ocomeÛla,gco,br

CNPJ: 24.375.203/0001-20
l.E: '140.619.280.1 16

R. l {ordcio Vergusìrô Rudg€, 321 ^ 20 '¿núat
Casa Vorde

Såo Paulo/$P - CEP: 0251 2-060
(1 1 ) 4305-9004

Proposta N"'17012022

5.1 - Valores parã o Serviço ECOSNAF DI\HF:

de Servi com conrodato cle

Pro¡losta no reginre de comodato, equipamentos senclo rctiradu ao final do
cotrtrato

**IMPORTANTfi: ¡\ er¡trada tlo Nobreal< ó 7LO/22OV e ?r r-afula do Nobre¡rk ó dc souteute 120Vac**

Ob$1: Nåo cstá inclrro ncssa pro¡rostÂ o fnlreclmento o ûredidor de väzåo.
Ob.\z: 

^ 
concxiio CPRS/:!G com â lntÈrnet hrcluso no Sclriço n¡ensal IoT.

Obs:lr'l'odos os upl¡râdes gararrtidos durante o perfotlo do conlr.ato.

5.2 - Gara¡rtia

www.econìetria.eco,br
Por un [ìrj¡ìdo ma¡s sustorlóvel, Éfiokrntc o Ecológìco

#

S0ROCABA

Total.do
Contratoetcle; Uniu (R$)/tnôs T('ral {R$)/Mês

I R$ 2.537,50
12 mer^es

R$ 30.4.50,00

IMPT,ANTAçÃ0 Dn STSTEMA Drì
MEDÌÇÃO DE V^ZÃO COM
TRANSMISSÃO REMOTA DE

DADOS T]M 1'IìMPO RIìAL
.Scnriço mensal lc¡'I
.Acesso ao Portal - acessos
ilinitaclos
. Garantia/Manuten ção.
.lntegração com \¡VebService DAEE

05 R$ 507,50

rì$ 2.250,0f)
2

Instalaçäo de Painel de'lelemetria
+ Confìsuraçãr: de Sistema fSetup l

05 R$ 4.50,û0

R$ 32.700,00TOTAI,

Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida Oliveira -- Aux. Administrativo DA/SL
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Proposta N' 170l2022

EcoMETRtA sotuç0Ës tNTËLtcËNTE$ LTDA
www,Êconettlã.ôco.ttf

cNPJ: 24,375,203/0001 -20
l.E:140.619.280.116

R, lìorác¡o Verguoiro Rudgo, 3ã - 20 andâr
Casa Verdê

Såo Pâulo/SP - OEf,: 025'1 2-060
(11) 4305"9004

A ÍCOME'IRIA gataltte os proclutos proÞostos na solução contra clualqrter clcfcito de fabrÍcação,
drrrante o ¡ierloclo corìtratual.

r\ gaiantia não cobre:

Produt<.¡s ou peç;¡s clanifi.cadas clevid<l a aciclcntcs no ffânsporte e/ou manuseic¡, ì'iscos,
arnãssamentos ou atos e efeitos da natureza;
Utilização incorretâ do ¡:rodutn, ocasionando trincas, corrosão, cla¡ros ent partes ott peças

5.3 - Condições Comerciais

liNTRtiG/\ / INSTALAçAO: Captaçöes S¡\AIÌ Sorocaba,

PRAZO Dn riN'nìËcA I TNSTALAçÄO| (15J dias.
coNDtçÃCI DË PAGAMINT'0 ITIINS MENSÂls: 30 dias após a conclusão clo serviço
cxecutado.
GARANTIAT Durante o contrato
VALIDADE DA PIIOPOS'[A: [30J rlias.

Colc¡canro-nos å dispo$ição para quaisquer dúviclas e/ou esclarecimentos qrte
julgarem necessários, 

?

\.-
Atenciosamente,

ECOMETRIA SOt I,TDA

www,ecometria,6co. br
Por urn mundo mais $ustentóvol, Enclonlo o Êcolôg¡co
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